_ CAMARA MUNICIPAL DE
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE

CEP 36.793-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMULGACAO DA LEI MUNICIPAL N° 290/2008.

A Camara Municipal de S3o Sebastizo da Vargem Alegre
aprovou e eu, Presidente desta Casa Legislativa, promulgo a Lei n° 290/2008 que

“Incorpora os abonos concedidos aos servidores do magistério
aos seus vencimentos fixando o piso salarial dos profissionais do
magistério e contém outras providéncias”.

Havendo sangdio titica pelo Sr. Prefeito Municipal que ndo
informou, no prazo da lei, sobre eventual veto e considerando que a promulgagéo é ato
de declaragéo solene da existéncia da lei que competird ao Presidente da Camara no caso
em voga, ey, José Geraldo Bicalho, Presidente da Camara Municipal de Sdo Sebastifo
da Vargem Alegre M/G;.promulgo- a presente lei municipal, determinando-se sua
imediata publicagio com:sua’ afixagio pertinente no Quadro desta Casa Legislativa
considerando a inexisténcia 6rgéo oficial do Municipio para tal finalidade.

Sior Sebastlﬁoda Vargem Alegre, 01 de Agosto de 2008.

JOSE GERALDO BICALHO

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE

Rua José Martins Sobrinho, s/n - CEP 36.793-000 - S. Sebastido da Vargem Alegre-MG
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PROJETODELEIN' _ 005 _ /2668

Incorpora os abonoes concedidos ass servidores do- magistério aos
seus vencimentos fixando o piso. municipal remuneratorio. dos
referidos profissionais e contém otitras providéncias

A Cimara Municipsl aprovou"e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a segwimte bei: - .. i g

Artigo 1° ' cmam mcerp dos" abs YVencimentos dos servidores
' ';‘ ! > "‘«g ;7««“!
municipais da carreira do- magistério” os’ abenos concedidos em face da

politica remuneratéria definida pela aplicagio do FUNDEB.

Artigo2°® - Fica fixado o piso remuneratério dos servidores-
municipais do. magistério, consoasite a tabela seguinte, sendo o piso definido.
por esta lei o vz;i»}er miitimo -liquido que cada profissional perceberd
aplicando-se todas as vantagens e observados os descontos legais, de modo a
ser tabulada parcela mensalmente nos contra cheques dos servidores para a
garantia deste piso, isto até que esteja em vigor & nova politica remuneratéria

proposta pelo Poder Executivo em projeto de lei especifico.
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__ A ‘ |
Denominagiio Vencimento Unidade

Professor de 1° a 4° série RS 600,00 Més
Professor de 5° a 8° série |
- Até 18h/a/s R$ 600,00 Més
Até2ib/a’s | - RS$ 550 00 | Més
Até2db/as | “f’Rs 700,00 | Més
A€ 2Tb/als .| RS, 400, 00 . Més
Supervxsor ool vne R$TI50,00. . Més

Parigrafe 1°. Na hip6tese da fémuneraqﬁo ser inferior ao
. piso fixado no caput deste artigo serd pago, destacadamente, sob o titulo de

“complemento ao piso remuneratério”, valor correspondente 3 diferenga.

Par:igrafo 2“ Os pisos remuneratorios definidos nesta lei
sio considerados para as jomadas integrais dos cargos, sendo considerados

pfopofcmahnerzﬁe para jornadas mferiores as aqui definidas.

Artigo 3° - Por ocasifio do pagamento do décimo terceiro salério,
ainda havendo remanescente remunmeratbrio, serd  concedido
automaticamente um abono para o fim de cumprimento do regramento
constitucional de reserva dos 60% (sessenta por cento) do FUNDEB aos
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Artigo4® - . Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, com
seus. efeitos a partir de 1° de julho de 2003, revogando-sc as disposigbes em
contrério.

Sao Sebastiio da Vargem Alegre, 13 de julho de 2008.

FOSEALVES PUARTE
Prefeito Municipal
‘/-



